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LEI Nº S 9 3~

Altera o artigo 1º da Lei nº
4255, de 30 de dezembro de
1976, e dá outras providên-
cias.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4255, de 30 de de-
zembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Fica o Munic:1.pioautorizado a conceder
até, no máximo, 62 (sessenta e duas) licenças para o exerc:1.ciodo
comércio ambulante no Centro da Cidade, per:1.metrocompreendido en
tre as Ruas Dr. Flores, Riachuelo, Caldas Júnior e Av. Mauá".

Nereu D'Ávila,
Secretário Municipal da Indústria e Comérc io.
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Reg _publique-se.
-~
'VaIdir Fraga,

- I ,Secretario do Governo Municipal.
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